
PROJETO DE LEI Nº 213/2025

Data: 11 de novembro de 2025

Dispõe sobre alterações na Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as taxas de poder de polícia no Município de Sorriso - MT, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 20 da Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. ..........................................................................

I - Ambulantes, exceto do ramo alimentício, por dia: 13,42 VRFs (treze vírgula quarenta e duas unidades de Valor de Referência Fiscal);”

Art. 2º Fica criado o inciso VI do artigo 20 da Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. ..........................................................................

VI - Ambulantes do ramo alimentício e similares, mensal: 1,5 VRFs (um vírgula cinco unidades de Valor de Referência Fiscal);”

Art. 3º Fica criado o inciso III ao caput do artigo 24 da Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24. ..........................................................................

III – Multa de 5,00 VRFs (cinco unidades de Valor de Referência Fiscal):

a) deixar equipamento instalado em áreas públicas sem a devida autorização do município, ficando sujeito a remoção do equipamento pelo Departamento de Limpeza Pública.”

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

MENSAGEM PLO Nº 131/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras, 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre alterações na Lei nº 2.287, de 18 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as taxas de poder de polícia no Município de Sorriso - MT, e dá outras providências.

As alterações são necessárias em razão de diferenciar os ambulantes em ambulantes do ramo alimentício, dos ambulantes que não são do ramo alimentício, tendo em vista que estes últimos têm sua taxa de fiscalização calculada por dia, enquanto os primeiros, calcula-se anualmente.

De igual modo, inclui-se um inciso ao artigo que aplica penalidades, de forma a permitir que o Poder Público possa recolher equipamento deixado em área pública sem a devida autorização do município, bem como, aplicar multa no valor de 5,00 VRFs (cinco unidades de Valor de Referência Fiscal) a este caso.
Portanto solicitamos dos nobres Edis análise do Projeto anexo e aprovação com o zelo de costume.

                                Assinado Digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

